
prefeitura inunícipal de Umuarama 

Decreto N.° 151/71. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no 

uso de suas_atribui0es legais e considerando as disposiOes da 
Lei n2 W71, 

DECRETA :- 
Art. 2_2  - Pica aberto no correnteexercício financeiro, o Crédi-

to Adicional Especial no valOr de Or$80.000,00 (oiten-
ta mil cruzeiros), destinados 'a cobertura^das seguin—
tes despesas, de- acárdo com a classificação a seguir: 

EEIST ESTAR - SOCIAL  

ProteçãO ao Trabalho  
3.2.0.0-85-Transferencias Correntes  
3. 2.7.0-85-Diversas Transf.Correntes_ 

Contribuição ao Programa de For* 
mação do PatrimZnio do Servidor/ 
Público (PASEP).... . 	 20.000,00 
VIACIO,TRANSPORTE_E.DOMUNICAÇXO  

Transportes Rodoviários  
3.0.0.0-42-Despes-as Correntes 
3.1.0.0-42-Despesas de Custeio  
3.1.3.0-42-Serviços de Terceiros  

Pagamento de Seguros contra res-
cos diversos em máquinas e equipa 
mentos, e çontra rescos em geral 
de instalaç3es, m6veis e utensí- 
lios... 	 

• • • • • • • • ***** 
	60.000,00 

Art. 22  - Como recurso, fica reduzida parcialmente a seguinte •••111 

verba do orçamento em vigor: 
DEPARTAMENTO DE URAS  

Divisão de Pav. e Combate a Erosffo  
Despesas de Capital  
Investimentos  

4.1.2.0-94-Serviços de Regime de Programa— 
ção Especial. 
Obras e asfaltamento............ 80.000,00 

Art. 3 a Revogam-se as disposiOes em contrário e este Decreto/ 
entrará em vigOr a partir da data de suappublicação. 
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Decreto N.° 151/71, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Esta—
do do Paraná, aos 07(sete) dias do rãs de dezembro de 1971. 
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